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DECRETO Nº 115/2024 

 
 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE JARDIM 
ALEGRE, PARA O EXERCÍCIO DE 2024. 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO 
FURLAN, no uso das atribuições legais conferidas por Lei Municipal n.º 2632/2024: 
  

D E C R E T A   
 
 
Art. 1º - Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o 
exercício de 2024, um crédito adicional ESPECIAL no valor de R$ 115.648,00 (Cento e 
cento e quinze mil, seiscentos e quarenta e oito reais), mediante as seguintes 
providências: 
 
1 - Inclusão de rubrica de despesa na dotação orçamentária: 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTE, LAZER E CULTURA 

 

07.002 DIVISÃO DE CULTURA  
07.002.13.392.0044.2264 Manutenção da Divisão de Cultura  
4.4.90.52.00.00 – 963 Equipamentos e Material Permanente 115.648,00 
 TOTAL: 115.648,00 
 TOTAL GERAL: 115.648,00 

 
Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado 
como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo 
especificada; 
 

  I – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO:    
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
2.4.1.4.99.0.1.04.00.00.00.
00 – 963 

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE 
CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS 
ENTIDADES – PRINCIPAL – 963 - 
Convênio 951412/2023 - Ministério da 
Cultura - Projeto MOVCEU 

115.648,00 

TOTAL: 115.648,00 
TOTAL GERAL: 115.648,00 
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Art. 3º - Das alterações constantes desse DECRETO, ficam alteradas as ações do PPA e 
o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber. 
  
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos onze dias do 

mês de abril de 2024 (11/04/2024). 

 

 

 

 

 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 116/2024 

 
 
 
 
 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE JARDIM 
ALEGRE, PARA O EXERCÍCIO DE 2024. 

 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ 
ROBERTO FURLAN, no uso das atribuições legais conferidas por Lei Municipal n.º 

2633/2024: 

  

D E C R E T A   
 

 

Art. 1º - Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o 
exercício de 2024, um crédito adicional ESPECIAL no valor de R$ 21.600,00 (Vinte e um 
mil e seiscentos reais), mediante as seguintes providências: 
 
1 - Inclusão de rubrica de despesa na dotação orçamentária: 

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
05.002.10.301.0012.2265 Manutenção da Assistência 

Farmacêutica 
 

3.3.90.40.00.00 – 31494 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação – Pessoa Jurídica 

5.250,00 

4.4.90.52.00.00 – 31518 Equipamentos e Material Permanente 16.350,00 
 TOTAL: 21.600,00 
 TOTAL GERAL: 21.600,00 

 
Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado 
como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo 
especificada; 
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I – SUPERÁVIT:  
FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR 

1494 PR - Bloco de Custeio das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde 
(ESTADUAL) 

5.250,00 

 TOTAL: 5.250,00 
1518 PR - Bloco de Investimento na Rede de 

Serviços Públicos de Saúde 
(ESTADUAL) 

 

 TOTAL: 16.350,00 
 TOTAL GERAL: 21.600,00 

 
Art. 3º - Das alterações constantes desse DECRETO, ficam alteradas as ações do PPA e 
o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber. 
  
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos onze dias do 

mês de abril de 2024 (11/04/2024). 

 

 

 

 

 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº117 /2024 
 

SUMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do 
Município de Jardim Alegre para o Exercício de 2024 e dá outras 
providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO 
FURLAN, no uso das atribuições legais conferidas por Lei Municipal n.º 2603/2023-LOA: 

 
 

D E C R E T A  
 
 
 
Art.1º-     Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício 

de 2024, um Crédito Adicional Suplementar no Valor de R$ 12.000,00 (Doze mil reais) 
mediante as seguintes providências: 

 
 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

 

09.001 DIVISÃO DE AGROPECUARIA  
09.001.20.608.0003.2.031 Manutenção da Divisão de Agropecuária  
4.4.90.52.00.00 – 3000 Equipamentos e Material Permanente  12.000,00 
 TOTAL: 12.000,00 
 TOTAL GERAL: 12.000,00 

 
 
Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como 
fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 

 
 
I – SUPERÁVIT:  

FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR 
1000 Recursos Livres 12.000,00 
 TOTAL: 12.000,00 
 TOTAL GERAL: 12.000,00 

 
 
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos onze dias do mês de abril de dois mil e 
vinte e quatro (11/04/2024). 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - ELETRÔNICA Nº 005/2024 
 

 
O Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna 
público que fará realizar às 08:30 horas, do dia 18/04/2024, através do Sistema Eletrônico 
BOLSA NACIONAL DE COMPRAS – BNC, no site https://bnccompras.com/Home/Login, 
licitação na modalidade DISPENSA, na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO 
UNITÁRIO, para a Contratação de empresa técnica especializada em administração e 
gestão de recursos e/ou atividades ligados ao Setor Público, visando gerir, otimizar, 
transferir, acompanhar, fiscalizar e prestar contas do Crédito Adicional Especial – 
Lei Paulo Gustavo. 
A documentação completa do edital, objeto da licitação, poderá ser examinada no 
endereço eletrônico da Bolsa Nacional de Compras - BNC, ou no site: 
www.jardimalegre.pr.gov.br. 
Maiores informações através do telefone (043)3475-1256/2107, ou através doo e-mail 
licitacao@jardimalegre.pr.gov.br. 

 
 

Jardim Alegre/PR, 11 de abril de 2024. 
 
 
 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 
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GABINETE DO PREFEITO 
RATIFICAÇÃO 

 
Assunto: Dispensa nº 004/2024 

 
 

Objeto: Contrato de programa entre o Município de Jardim Alegre/Paraná e o 

Consórcio Intermunicipal de Saneamento do Paraná- CISPAR, no aporte financeiro do 

programa "Itaipu mais que energia" através dos convênios nº 4500073800 e nº 

4500073801, celebrados entre Itaipu Binacional, Fundação Parque Tecnológico Itaipu-

Brasil (FPTI-BR) e Consórcio Intermunicipal de Saneamento do Paraná (CISPAR), 

consoante autoriza a Lei Municipal n°2.615 de 29 de janeiro de 2024. 

 
Os valores, bem como a documentação referente à Dispensa n° 004/2024 atendem a todos os 

requisitos do artigo 75, XI, da Lei 14.133/21. 

 
Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Dispensa n° 004/2024 para a 

contratação dos serviços supramencionados, no valor de R$8.400,00 (Oito mil e 

quatrocentos). 

 
 Através de recursos consignados no orçamento do município de Jardim Alegre, classificado 

conforme abaixo especificado: 

 

12.001.18.541.0029.2064.3.3.71.70.00.00 – 3000 

 

Em favor do: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO DO PARANÁ - CISPAR, 

inscrito no CNPJ sob nº. 04.823.494/0001-65, com endereço à Rua Sofia Tachini, s/n, Jardim 

Bela Vista, na cidade de Jussara – PR, CEP: 87.230-000. 

 

E PUBLIQUE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito, 11 de abril de 2024. 

 
 

 
José Roberto Furlan 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 

         ESTADO DO PARANÁ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO RH Nº 12/2024 
 
                     O Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, o 
Senhor José Roberto Furlan, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
Art. 62, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município, através de Concurso Público, 
para compor o quadro de pessoal Emprego Público, sob o regime de trabalho 
Estatutário, RESOLVE, convocar as pessoas abaixo relacionadas, para 
preenchimento de vagas, à comparecerem Junto ao Departamento de Recursos 
Humanos, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação deste, a fim 
de assumirem o cargo para o qual prestaram Concurso Público. 
Regime de Trabalho Estatutário – Edital de Concurso Público de nº 001/2023 –   
Lista Ampla Concorrência. 
 
 
Nome dos 
candidatos 

Inscrição Cargo 

Jocinei Patti 013.702.851-23 Agente de Condução e Manutenção de 
Veículos Automotores, na função de 
Motorista, - 6º classificação - Ampla 

Dionisio Silva de 

Almeida 
013.702.847-57 Agente de Manutenção Predial, na 

função de Pedreiro, carga horária de 40 
horas semanais. 2º classificação - 
Ampla 

 
 
Os candidatos oram convocados deverão atender ao chamamento do presente 
edital de convocação, munidos dos documentos que seguem abaixo para 
contratação imediata, sendo que o descumprimento deste, caracterizar-se-á, 
como desistência do cargo, não cabendo qualquer reclamação judicial ou extra-
judicial com relação a presente convocação. 
 
 
Relação dos documentos que deverão ser apresentados pelos 
convocados, que serão conferidos com o original na entrega dos 
documentos. 
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I - Cédula de Identidade (R.G.) e fotocópia; 

II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber; 

III - Título de eleitor e fotocópia; 

IV-Comprovante de voto na última eleição ou da justificativa da ausência e 

fotocópia; 

V- Comprovante de residência e fotocópia; 

VI - Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.) e fotocópia; 

VII - Comprovante de escolaridade e habilitação exigida e fotocópia; 

VIII - Registro no órgão de classe quando for o caso, e fotocópia; 

IX- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia; 

X- Certidão de nascimento e CPF dos dependentes e fotocópia, quando couber; 

XI - Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente; 

XII - Laudo admissional de sanidade física e mental realizado pelo Médico do 

Trabalho com declaração de estar APTO física e mentalmente para o exercício do 

cargo; 

XIII - Certidões negativas de antecedentes criminais, fornecidas pela Justiça 

Estadual e Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos. 

XIV- Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio; 

XV – Certidão de Regularidade da Qualificação Cadastral no eSocial; 

XVI- Declaração quanto ao exercício de outro cargo, emprego ou função pública; 

XVII – Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, com o número de 

inscrição no PIS/PASEP; 

XVIII - Abertura de conta corrente ou salário junto a Instituição do Banco 

Bradesco S/A. 

 

               Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, 
DRH, aos onze dias do mês de abril do ano de dois mil vinte e quatro. 
(11/04/2024). 

 
JOSÉ ROBERTO FURLAN 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

BELINO SILVA ROCHA 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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